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Ofício SMA Nº 028-68/2012.

Canela, 31 de janeiro  de 2012.

Senhor Presidente.

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o PL nº 08/2012, que “Autoriza o Poder Executivo a Abrir Crédito Especial   por  redução  orçamentária”.

Tal abertura de crédito tem por finalidade  a adequação e equilíbrio  das rubricas  de gestão  de Pessoal do Executivo, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Departamento de Cultura.

No momento da elaboração do orçamento para 2012 houve um equívoco na distribuição  das  dotações  de pessoal  entre os Projetos/Atividade 2.082- Despesas com Pessoal da Cultura e 2.083 – Desenvolvimento da Cultura e Arte. As dotações  de pessoal devem estar no Projeto /Atividade 2.082, e não no 2.083, como ocorreu. Isto gera a necessidade  de correção, abrindo crédito especial  para as dotações de pessoal  no projeto/atividade 2.082  - Despesas com Pessoal  da Cultura, e reduzindo  das dotações do projeto/atividade 2.083 – Desenvolvimento  da Cultura e da Arte, para que o saldo seja transportado para o local correto.

Salientamos que  este remanejamento   é necessário  para que  se possa  empenhar  a folha, de pagamento  do pessoal da Cultura corretamente.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

Ao

Exmo. Senhor

Ademar Santana 

Presidente do Legislativo Municipal

PROJETO DE LEI Nº 08, DE 31 DE JANEIRO DE 2012.

Autoriza o Poder Executivo a Abrir Crédito Especial por redução orçamentária.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no Orçamento do Município, no valor de R$ 173.016,94 (cento e setenta e três mil e dezesseis reais e noventa e quatro centavos), na seguinte dotação orçamentária:

06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura

06.04 – Departamento de Cultura

0392 – Difusão Cultural

0007 – Gestão de Pessoal da Cultura

2.082 – Despesas com Pessoal da Cultura

3190.11.00.00.00 – VENCIMENTOS E VANT. FIXAS (15721) Rec. Livre..............................R$ 132.954,32

3190.13.00.00.00  - OBRIGAÇÕES PATRONAIS (15722) Rec. Livre.....................................R$   30.561,62

3390.14.00.00.00 – DIÁRIAS – P. CIVIL (15723) Rec. Livre.................................................R$     4.500,00

3390.30.00.00.00 – MAT. DE CONSUMO (15724) Rec. Livre...............................................R$            1,00

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERV. TERC. - PJ (15725) Rec. Livre.......................................R$     5.000,00

Art. 2º Servirá de recurso para cobrir a despesa do artigo anterior, a redução de igual valor nas seguintes dotações orçamentárias:

06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura

06.04 – Departamento de Cultura

0392 – Difusão Cultural

0008 – Gestão Administrativa Cultura

2.083 – Desenvolvimento da Cultura e da Arte

3190.11.00.00.00 – VENCIMENTOS E VANT. FIXAS (15626) Rec. Livre..............................R$ 132.954,32

3190.13.00.00.00  - OBRIGAÇÕES PATRONAIS (15666) Rec. Livre.....................................R$   30.561,62

3390.14.00.00.00 – DIÁRIAS – P. CIVIL (15667) Rec. Livre..................................................R$     4.500,00

3390.30.00.00.00 – MAT. DE CONSUMO (15439) Rec. Livre...............................................R$            1,00

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERV. TERC. - PJ (15440) Rec. Livre.......................................R$     5.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal
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